
 
 

SECRETARIA EXECUTIVA DO TESOURO 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES 

 

 
 

 

NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 081/2025/SCCL 

 

A diretora de licitações da Superintendência de Compras e Central de Licitação esclarece aos 

interessados no Pregão Eletrônico para Registro de Preços Compras.gov.br n.º 90080/2025, PROCESSO 

2025/23000/002357 da SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - SECAD. 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE DE INFORMÁTICA (WORKSTATION, NOTEBOOK, 

MICROCOMPUTADOR E TABLET) 

 

Questionamento 01:  
Em análise a exigência do Processador, observa-se que as especificações descritas:  “mínimo de 10 núcleos, 
cache de no mínimo 20 MB”  
Direciona claramente ao processador Intel Core i5-14400T, cujas características coincidem integralmente 
com esses parâmetros.  
Entretanto, é importante destacar que existem duas principais fabricantes de processadores. AMD e Intel, 
que utilizam arquiteturas distintas, com formas diferentes de organizar núcleos, threads, cache e instruções 
internas.  
Por esse motivo, não é tecnicamente adequado comparar processadores de fabricantes diferentes apenas 
pela especificação numérica, sendo necessária a utilização de benchmarks neutros e reconhecidos que 
avaliem o desempenho real de cada modelo.  
Com base em comparativos independentes, como o CPUMark 
(https://www.cpubenchmark.net/compare/6024vs6039/AMD-Ryzen-5-PRO-8500GE-vs-Intel-i5-14400T), o 
AMD Ryzen 5 PRO 8500GE apresenta desempenho superior ao Intel Core i5-14400T, mesmo possuindo 
número nominalmente menor de núcleos e cache: 
Diante disso, entendemos que será aceito o processador AMD Ryzen 5 PRO 8500GE, considerando que, 
embora possua especificações nominais diferentes, apresenta desempenho comprovadamente superior, 
atendendo plenamente às necessidades técnicas e funcionais do edital. Está correto nosso entendimento? 
 
Resposta Questionamento 01:  
O entendimento não está correto. Somente serão aceitos equipamentos que atendam, no mínimo, às 
especificações técnicas do Termo de Referência do Edital. Não obstante, em consulta aos modelos de 
processador da fabricante AMD, foi constatado que a mesma possui modelos de processadores que atendem 
às exigências mínimas solicitadas. 

 

 

Palmas, 07 de novembro de 2025. 

 
 
 

MEIRE LEAL DOVIGO PEREIRA 
Diretora de Licitações 

PÁGINA 717

ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: MEIRE LEAL DOVIGO PEREIRA EM 07/11/2025 14:55:23

PÁGINA 717

Verifique a autenticidade deste documento em https://sgd.to.gov.br/verificador informando o código: 733C66410231AB21 | SGD:2025/25009/095405


